INDICAÇÃO Nº 
1254
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a fiscalização das instalações industriais localizadas na altura do Km 70 da Rodovia castelo Branco, na divisa entre os municípios de Mairinque e Itu.

JUSTIFICATIVA

Os usuários da Rodovia Castelo Branco queixam-se do forte odor, percebido principalmente no período noturno, que ocorre na altura do Km 70 dessa rodovia, na divisa entre os municípios de Mairinque e Itu.

Esse fato pode significar que alguma instalação industrial das imediações esteja com problemas relativos à poluição e, portanto, deve ser devidamente fiscalizada. nesse sentido, o Governo do Estado deve verificar essa situação e adotar as medidas necessárias visando o bem estar da população e a qualidade do meio ambiente.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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